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Cristiane  de  Azevedo
Oliveira

SEC 112364665 1778 11/07/2018 11/07/2018 

Nádia  Regina  Silva  de
Jesus

SEC 112313127 1789 12/07/2018 12/07/2018 

Antônio  Eduardo
Guimarães Siqueira

SEC 110989697 1789 12/07/2018  12/07/2018

Maria  Rosângela
Fernandes Silva Barreto

SEC 112325132 1789 12/07/2018 12/07/2018 

Iracema  Costa  Lino  de
Almeida

SEC 112404287 1822 13/07/2018 13/07/2018 

Maryland Silva Santos SEC 112441190 1822 13/07/2018 13/07/2018 

Eleilde Farias de Freitas SEC 111577029 1822 13/07/2018 13/07/2018 

Cabe ressaltar que, encaminhei os autos em diligência para unidade técnica, para
esclarecer  divergência  acerca  do  provento  do  servidor  do  lote  nº478/2018,  em
reposta  foi  justificado  através  da  SUPREV  o  questionamento  no  despacho
Ref.2222418-1.

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 27 de junho de 2019.

Pedro Lino 
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade 
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/004421/2019 
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária 
Origem: Superintendência de Previdência do Estado (SUPREV) 
Servidor: Raimundo Manoel Santana Ferreira
Beneficiária: Maria Sônia Sousa Ferreira
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 000868/2019

Ementa: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei. 

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço  a  legalidade  da  Portaria  nº  1773/2013,  publicada  no  D.O.E  de
27/09/2013,  que  concedeu  pensão  previdenciária  para Maria  Sônia  Sousa
Ferreira,  viúva do ex-servidor Raimundo Manoel Santana Ferreira, matrícula
nº 110536868, da Secretaria da Educação do Estado da Bahia.

Desse  modo,  acolho  a  composição  da  Pensão  fixada  pelo  Órgão  de  Origem,
conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo (Ref. 2226570-24).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 27 de junho de 2019.

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade 
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 108, DE 03 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE designar DALVA ANDRADE
ERDENS,  Auditor  Estadual  de  Controle  Externo, cadastro  nº  750.003, para
substituir HEINZ ULRICH RUTHER, Gerente de Auditoria da 7ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  símbolo  TCE-04,  em  seus  impedimentos  e  afastamentos
eventuais.

GILDÁSIO PENEDO FILHO 
Conselheiro-presidente

ATO Nº 109, DE 03 DE JUlHO DE 2019

PROCESSO  SELETIVO  DO  PROGRAMA  DE  ESTÁGIO  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA- EDITAL TCE/BA Nº 01/2019, 04 DE ABRIL DE
2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e na forma do Edital nº 01/2019, publicado no
eDOTCE de 04 de abril de 2019, convoca os candidatos aprovados em cadastro de
reserva, por ordem de classificação, conforme relação abaixo.

Data: 04/07/2019 

Horário: 14:00 horas 

Local: sede do TCE/BA - Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05,
Avenida 4 - Centro Administrativo da Bahia – CAB - Salvador/BA - térreo 

Apresentar os seguintes documentos, original e uma cópia
Comprovante de matrícula no semestre ou ano letivo em curso,  para os Níveis
Médio e Superior
Comprovante de frequência regular para Nível Médio
Comprovante que cursou 50% das disciplinas do curso, para Nível Superior
RG
CPF
Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral
Comprovante de alistamento no Serviço Militar
Comprovante de residência
RG do representante legal para o candidato menor de idade ou termo de guarda
expedido por autoridade judicial, se for o caso
Carteira de Trabalho
Currículo atualizado

Bolsista: 100-Administração - Turno: Vespertino

Inscrição Nome Classificação

0132000406 DIEGO MARCELO CONCEIÇÃO SILVA 3

Bolsista: 200-Nivel Médio - Turno: Vespertino

Inscrição Nome Classificação

0132000569 ISAIAS DANTAS SALES 17

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 110, DE 03 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE exonerar,  a  pedido,  JUCIVAL
SANTANA DE  SOUZA, do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador  de  Controle
Externo, símbolo TCE-05, da 1ª Coordenadoria de Controle Externo, deste Tribunal,
com vigência a partir de 01 de julho de 2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 111, DE 03 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE exonerar,  a  pedido,  BRUNO
MASCARENHAS DA SILVEIRA VENTIM, do Cargo em Comissão de Gerente de
Auditoria  da  7ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  símbolo  TCE-04 ,  deste
Tribunal, com vigência a partir de 01 de julho de 2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 112, DE 03 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE exonerar,  a pedido,  ANTONIO
JOSÉ  JESUS  DOS  SANTOS,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico
Jurídico, símbolo TCE-04,  deste Tribunal, com vigência a partir de 01 de julho de
2019.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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